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C0NS1VERANV0 a Decisão no ii/qa n h j r •r ~ ^<ccsao nv 77/90 - Conselho de En*lno, Pe*qui*a

Extensão,

VE SETEMBRO DE 1991

htá. 19 - AZtewi o ant. 58 da Resolução n<? 02/85 do CEPE e 
a/tt. 58 da ReòoZação n9 04/85 do Conselho Uníve/LS^tãnío, oó quoÂjs 
Áatiao a teh. a òeptLÍYite redação;

n^ct. 58 - Poderão ^McAevoJt-óe pa/ia o pxoeesAo d.e óeleção 
clulsoò de pÕA-gtádaaxfa lato^ensa potáado*.et> de dtpJtoma de cvl&o 
gJtaduuaqão ra(-ó) aJteaU] de^nida{^} no projeto de cada cu/lôo.

§ 19 - Oé diploma* de lleencÁJituM de 19 g/um não *enão aceito* 
pojia tn* edição de candidato* no* pAoceó*o* de *eleçã.o pasm ca/t*o* 
po*-g/iadaaç.ão.

§ 29 - Pana efeito de tn*entqão de que Inata o Ucaputn deste 
anttgo, o* pontadone* de diploma de cun*o * apenson de tecnologia 
kio coniptova/t a. ínte.gMUzaç.M de. wna. (Miga h.oÚMa mZnMia de, 

hona*.
§ 3Q - Vo* candidato* à ln*cnlção en pnoce**o de *eleção 

cun*o* que po**ain,em legislação espeecílea exlgln 

mlnlnia pon ela deAlM-da".
Ant. 29 - Revogam-*e a* disposlçãe*


